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LEI N° 2.652/20221  DE 05 DE SETEMBRO DE 2022. 

ECEBIDO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALPIA 
IMPRENSA OFICIAL 

DIARlO(tICAL DO PODER LEGSLATIVO 

PUBLICADO EM 

	DOI No&Mo 

ervid. / Mat 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE 
CARGOS DE PROVIMENTO 
EFETIVO NA FORMA QUE INDICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica criado o quantitativo de cargos em caráter efetivo descritos no 

ANEXO ÚNICO desta Lei, para provimento por meio do já realizado Concurso 

Público Municipal de Edital n° 002/2018. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta das 

dotações orçamentárias já previstas do Orçamento Anual. 

Art. Y. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 05 de setembro de 2022. 
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ANEXO ÚNICO  

SECRETARIA MIJNCIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

CARGOS QUANTIDADE 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTOS 
BÁSICOS 

FISCAL DE TRIBUTOS 05 40hs R$1.815,00 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 05 de setembro de 2022. 
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